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coNTRATO N'03.04.01/2025 - 38 SME

PREcÃo N' o3.o 4.ot tzo2s

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOOO2.2O25O214/OOOI {4

TERMo DE coNTRATo ns pnssreÇÃo DE sERVrÇos.

QUE FAZEM ENTRE SI O(A) SECRETARIA DO ESPORTEE PS

SERVICOS LMA.

O(A) SECRETARIA DO tsSPORIh. com sede no(a) Rua Jose Urubatan P'tnto, 237, Nova Brasília.

Jaguaribe / CE. inscrito(a) no CNPJ,MF sob o 07.,143.708/0001-66, neste ato representado(a) pelo(a) S(a)

Francisco Jose Soares Mourão. doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) PS SERVICOS L'IDA,

inscrito(a) no CNPJ,MF N'.,16.975.8ó3/0001-85, sediado(a) na Rua Francisco Alves Rodrigues.956.

Expedito Diógenes. Jaguaribe / CE - CEP: 63.475-000. doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo(a) Sr.(a) BRENO WAGNER LEMOS SOUSA. poíado(â) do CPF/IVIF N' 092.873.403-

07. tendo em vista o que consta no Processo no 00002.2025021410001 -04 e em observância às disposições

da Lei n" 14.133, de l' de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ATt. 92, I E TT)

l.l. O objeto do presente insrrumenro é CONTRATAÇÃO DE EMPRr.SA ESPECIALIZADA PARA

EVEN'ruAL PRESTAÇÃO DE APOIO A ORGANZAÇÃO DE EVENTOS DAS DTVERSAS

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE. NAS

condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

SEQ DEs( RIÇ.\() \1{R( A l':il) Ql l) \'. t ,.-lI \'. T()l \L
CAMA EL{STICA i.2oMT
DESCRTÇÀo:Acoi,,?ÂÀ'HÂm DE UM
MONIIOB" COM ESTRUTTJRÂ IOO'UO

GÂLVANIZADÀ MANTA ELASTICÂ DE
PoLÉsrER REVESTDA coM Pvc, REDE
DE pROrEÇÂO LATERA PRÓPPJA HoÍs t2.0 2OO,?t 2A48,57
MT]LTICOI,OR.IDA DE NOS DE
POLIPROPILENO coM TRATÂMENTO
COM t-Iv' 330 ITGTROS DE DIÂMETRO.
coM cÂPActDADE MÍNMA P^R^ ATÉ 04
CRIANÇAS SIMUL
CAMA ELÁsrcA l,20Mr - DEScRIÇÂo:ACoà,pÀNHÂm DE rr'ití MoNrrofl, coM ESTRUTUR 1009. GÂLVÁNZÁDÀ MANTA
EúsrICA DE poLIÉsrER REVESIDA coM pvc, REDE DE pRorEçÂo LÀTEÂÁL MULTICoLoRTDA DE Fro6 DE
poLIpRopILENo coM TRATÂMENIo coM W i20 MErRos DE DúME.rRo, coM CAPACIDADE MiNIMA pÂRA ATÉ 04
cRrÁNçAs SML'r-TÂNEAMENTE rDADE MiNrMÁ D€ 03 ANos E MÁXMA DE os AN(x
cÂMÁ EúsflcÀ r.loMr - DESCRIÇÀo:
ACOMPÂ}iHAM DE UM MONITOR" COM

PR')PRIA D0 3 021.00

t-t_ l
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ESTRUTT,,RÂ IflPÁ GÁLVÂNZÀDÀ
MAÀ'tÀ EúsncÀ DE PoLÉsrER
REVESTTDA CoN,í PVC, REDE D€
PRorEÇâo LATERAL Mt LTtcotoRlDA
DE TIOS DE POLIMOPILENO COT!í
TR.ÀTÂMENTO COM tJV, 4,30 METRG DÊ
DtÂMErRo, cort{ CAPACTDADE MÍN[!'Á
PARA ATÉ 04 CRIANÇAS s[r{U
CAMA ELÂSrICA 4J0Mr - DEscruÇÃo: AcollpÀl',I{Alx) DE uM MoNrIo& coM ESTRUTURA lotrÂ oÀLvÀNzADÀ MANTA
ELÁsflcA DE poLúsrER REVFS'IIDA coM pvc, REDE DE pRorEÇÀo LATERAL MllLTIcotoRIDA DE FIos DE
FoLIpR@tLENo coM IRÀTAMENTo coÀ.í w. 430 Ii.GTRos DE DIÀMETRo. coÀ.í cÂpAcDADE MÍNIMA PARA AÉ 04

CRIANÇAS STMULTANEAMENTE IDADÉ MÍN'IM DE 0ó ANos E núúoMA DE 12 ÀNos
CÁSTELO PULÂ PULA 4M X 4M -
DEscruÇÃo: rrcAÇÀo coM
MONTÀGEM E DF5MONTACEM D€
CASTELO PIJLAPIJLA 4M X 4M, COM
ALT1JRA MiNní^ DE 3r.r. ooM PRóPRIA Hm 120 100.08 l'600,9ó

PRoTEçÃo LA.IERAL EM TELÂS DE
NYLON, COIT, MO}ITTOR DIJRÂNTE TODo
sERvrço.
cAsrELo puLA pr.JLÁ 4M x aM - DEscRrçÀo: r{)cAçÂo coM MoNTAGEM E DESM(I.TTAGEM DE cAsrElro pu]-À-pt JLA 4M

X 4IV!, COM ALTURÀ MiNIMA DE 3IT CoM PROTEÇÂO LATERÂI- EM TELAS DE NYLON COM MONTTOR DIJRâNTE TODo
sERVIÇO.

PstctNA cloM BoLINIIÂS - DEscruçÃo:
ACÚMPÀNTIADO DE IIM MONITON" coM
FSTRUTURÀ 100.Á GALVANIZ ADÀ AITA
RESISrÊNCLA" coM RIDE DE pRorEçÀo pRôpRrA Htr! r2n 232,56 2.11)0,72
E TENDÀ 2M X 2I4 CAPACIDADE DE $
CR]ANCAS SIMULTANEÂMENTE, COM
rDADE MtNtrr,rÂ DE 03 ANos E MÁXIMÂ
DE 05 ANOS
pIstcINA mM BoLINTHÂS - DESCRIçÂo, Acol"fANHAm DE uM MoNlroR coM ESTRUTURA 1007o G^LVANZÁDÀ ÀLTA
REstsrÊNCtÁ, mM RmE DE pRorEçÃo E TENDÀ 2M x 2M, cÂpActDADE DE 04 cRrANÇAs SIMULTANEAMENTq coM
IDÂDE Mh{MÂ Í» 03 ÀNos E MÁxrMA DE 05 ANos
ToBocÀ rNFr;vEL 4MT x 4MT -
DESCRIÇÁo:Am}"PANHAm DE t M
MONITOR, MEDINE 05 MEIROS DE
ÀLT1IRÀ EM LoNA vD{ÍLÍcA KPtooo,
MATERIÂL RESISTENTE PARA ESTE
PRODUTO, SOLDAS RNFORÇADAS E PRÓPRIA HOÍ' I2-O 373.A 4.4t6.0t
PAREDES DE SEGI,RÂNÇA EM SUAS
E'fiREMIDÁDES, GARA}iTNM
sEcuRANçA Aos LsuÁRIos, coM
CAPACID{)E PARÂ QUÀTRO CRIANCAS
SIMTJLTA
ToBocÀ [NFLÁVEL 4Mr x 4Mr - DEScRICÂo:ÀcoMpÀNIrAm DE L,M MoMro& r\rEDINm 05 METRoS DE ÁrrLT.Â EM

I,oNÂ vTNiLIcA KPIOOO, MATERIÂL RESISTENTE PARA ESTE PRODt,TO, soLDÀS R.EFoRÇÁDAS E PÂREDES DE SEGI.JRANÇA

EM suAS EXTREMIDADES, cARÂNnNDo sEcuRÁNçA Aos usuÀ os, coM CÂpACIDÀDE pÀRA euÀIRo CRIANçAS

SIMULTANEAMENTE coM DADE MNMA DE 03 ÂNoc E DADE MÁXIMA DE 12 ANo§.
PRESTAçÃo DE sERvrços DE
HOSPEDAGEM DOS PROFISSIONAIS
P^RTIcPÀtirEs m EvsNm euE nÂo
IRâBÂLHÂR EM MOÀITAGENS. pRópruA Di 42.0 104,00 4.1óE,00
DFSMoNTAGENS, oRNAMEMTAçÀo,
ESTRUTURÀ DI.JRANTE A REALIZAçÃO
TX) EVENTO, QUANTO SIMPLES
INDIVIDUAL.
pRrsrAÇÂo DE sERvIços DE ltospEDAc€M DG pRoFISsIoNÀls pARTlcIpANrEs m EtEMro et E IRÁo rRABÀLHAR EM

Mol.rrAGENS, DFsMoNrAcENs, oRNAMENTÂçÂo, ESTRUTURA DURÁNTE A REALtzAÇÃo Do EvENro, QuÀlrro SIMPLES

NDTVDUAL.
PRESTAÇÂo DE sERucos DE
HOSPEDACEM DO§ PROFISSIONÀIS
PÂRTICIPANTES m EvENro euE IRÀo
TRÂBÂLHÁR EM MoiÍTAGENs, pRórRrÂ Di. 4.0 !34,40 $7,a
DESMO}.{TACENS, O«NAI,GNTAÇÀO.
ESTRUTURÀ DTjRANTE A REÂLtzAÇÀo
Do EVEI\TTO, QUÂRÍO TRIPI-O.
pREslÀÇÂo DÊ sRvtços DE HospEDAGEM D(É pRoFrssroNAts p^RIIcrpANTEs m EvEnmo et JE RÂo rRAB^LHAR EM

MoNTAGENS, DEsMoNTAcrNs, oRNÂMEMrÁÇÃo, FSÍRUTURÀ DURANTE A REALIZAçÂO m EvEI\Íto, QUÂRTo rRlPLo.
PR.EsrÂçÂo DE sERvrÇos DE
HC'§PF-DÀGEM DOS PROFTSSIONÀIS
pARTtcpÂNrEs m EvENro euE tRÂo pRópRlÂ Dir 4.0 164,00 656.00
TRABALIIAR SM MONTr{OENS,
DESMONTAGÉNS, ORNAI,GNTAçÃO,

?E
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EsrRtmJRÀ DURÂNTE A REAI-tzÂçÂo
tx) EVENTO. QUARTO QUADRT]PT',

pRrsr^çÃo DE sERvIÇos DE HoSPEDAGEM Dos pRofIssIoNÀIS pAR'IrcIpANTrs m EvEMro euE RÂo TRABALHAR EM

MONTÀGENS, DESMONTAGENS, ORNAI'GNIAçÂO. ESTRT,TI]RÀ DTjRANTE A REALIZÂÇÀO Do EVENTO, QUÂRTO
euÁ.DRr.lPro.

sERvIço§ DE DIsrRlEUlçÀo DE mPos pRôpRrA lrnihdê 2000.0 5,ir u.020.@
PER§ONALIZADO§

sERvIÇos DE DrsrRÍBUrÇÀo DE copos pERsolrAI-IZ^Dos, coM INTERIoR NA coR BRANco E ExrERNo NAs coR.Fs E

ARTE PRE.ESTABELECIDÂS PELA PREFEMJRâ" COM CAPÀCIDÂDE DE 55OML, A SEREM DISTRIBUIMS DURÂNTE A
DUR ÇÂo Do EVENTG JAcuÂR FEsr, SEMANA Do Mr.JMCipto, ou ourRos E\ENTos INsrITUcIoNds A SEREM

REÂL|Z Âms DE FoRMA cRÁTUrrÀ or ER rADo pEro MUMcípro DE FoRMA cRÁTr,TrÀ

sERvIço§ DE DISTRBUIÇÀO DE pRópRrA urirâdê 600.0 9,51 5.706,00
BOLSINHAS PERSONAI,ÍZ ADOS

smvço§ DE DISTRIBUIçÃo DE BoLSTN}TAS PERSoNALIZ ADos, mM INTERIoR E EXTERNo NA§ CoREs E ARTE PRE.

EIiTABELECIDAS PELA PRETEmJRÀ A SEREM DrsrRIBuDos DURÀNIE A DURÁÇÀo m EvENTo A sER RÊÁLVAm.
oFERTÁDo pELo Mt Nrcipro DE FoRMÂ cRÁTUna - DrA DÂs cRrÂNçAs. NATAL DE Á.tt oR E Lr.z, DtA DAs MÀEs ou
OUTRO§ SIMILAR.ES,

PRrsrÀçÀo DE smuÇos DE
HO§PEDAGEM D()§ PROFISSIONAIS
PARTICIPÂNTES D() EvENro errE RÁo
TRABALHAR EM MoNTAGENS. pRópxlA Di! 4.0 123.09 4vr,36
DESMOI',"TAGENS, ORNÀÀ,fiNrÀÇÃO,
ESTRUNN4 DURANTE Â REALZÀÇAO
D() EVENTO, QUARTO CÁSÂL,
pRÊsrAÇÀo DE sERvÇos DE HoSpEDAcEM Dos pRoFrsstoNAls pÂRTrcrpÀNTEs m EvENro euE IRÁo rIIABÂLHAR EM

MoNrAcENs, DESMoNTAGENS, oRNAMENTÀÇÀo, EsrRuruRÀ DrrRâNrE À REáLIZAçÀo m Ev ENIo, euARTo cÂsAt-
vrlor toul: 39.09rra

l.3.Vinculam esta contrâtâção, independenternente de transcrição:

I .3.1 . O Termo de RefeÉncia;

1.3.2. O Edital da Licitação;

L3.3. A Pmposta do contraÍado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊXCh S PRORROGAÇÃO

2.1 . O prazo de vigência da contratação é até 3l de dezembro de 2026, contados da data de assinatura do

contrato, na forma do art. 105 da Lei n" 14.133. de202l.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATt.92,

IV, YII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos c

condições de conclusão, entregq observação e rccebimento do objeto constâÍn no Termo de Referênci.l,

ânexo â este ContÍato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Nào será admitida a subcontratação do objeto contratual

I
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s. clÁusuln QUINTA - PREÇO (arr 92, V)

5.l.Ovalortotal dâ contratação édeRS 39.093,24 (trinla e nove mil e noventa etrêsreaise vinte e quatro

centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçâo

do objeto. inclusive tributos e/ou imposlos. encargos sociais- trabalhistas. prev idenc iários. liscais e

comerciais incidentes. taxa de administração, frete, seguro e outros necessiírios ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

6. CLÁUSULA Sf,XTA - PAGAMENTO (ArI 92, V E YI)

ó.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele rcferentes encontram-se defmidos no

Termo de RefeÉncia, anexo a este Contrato.

7. cLÁusuLA sÉTtrúe - nn,q,JUSTE (aÉ.92, v)
7.1. Os preços inicialmente contralados sâo fixos e ineajustiíveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado a paÍir dos

efeitos fmanceiros do último reajuste.

7.4. No caso dc afaso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contrataÍrte pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação coúecidq liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições hnais, o(s) índice(s) utilizado(s) pâra reajuste será(ão). obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a seÍ cxtinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizzdo(s), sen(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação enüio em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor rernanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATAIITE (ATt.92, }L XI C XTV)

8- l. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todâs as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

l
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refer€ncia;

E.4. NotificaÍ o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido. no total ou em partc, às suas expensas:

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

E.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto. para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a cxecução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da l,ei n' 14.133. de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Conhatado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Conhato e no Termo de Referência

8.8. Aplicar ao ConÍratâdo as sanções previstas na lei e neste Contratoi

8.9. Cientificar o órgâo de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeíinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A AdminisúaçAo tcÍá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a pronogação molivada, por igual período.

8.11. Responder evenhrais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contÍatado no prazo márimo de I (um) mês.

8.12. Notifrcar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contralrnle, no caso do

art. 93, §2", da Lei n" 14.133, dc 2021.

8.14. A Administração não respondeni por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a teÍceiÍos

em decon&rcia de ato do Contratado, de seus empregados. prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ATt 92, XIV, XVI C XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoÍrertes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto accito pela Adminisuaçào no local do serviço para represenúJo na execuçâo do

contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podeú ser recusada pelo órgão ou entidade.

desde que devidamente justiíicada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
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9.4. Atender às determinaçôes regulares cmitidas pelo Íiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137.

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimcnto das cláusulas deste contrâto, com

habilitação c coúecimento adequados, fomecendo os materiais. equipamentos. ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender à recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paíe, no prazo

fxado pelo frscal do conaato. os serviços nos quais sc verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento da

execução contratual pelo Contratante. quc ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia. caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos:

9.8. Não contratar, durante a vigência do contralo, cônjuge. companheiro ou parente em liúa reta, colateral

ou por afinidade, até o t€rceiro grau, de dirigcnte do contratant€ ou do fiscal ou gestor do conlrato, nos

termos do aÍigo 48, panígrafo único, dat,ei n' 14.133, de 2021;

9.9- Quando não for possível a verifioação da regularidade no Cadastro de Fomeccdores. o conÍatado

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos:l) prova de regularidade relariva à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidõcs que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidão de

Regularidadc do FGTS - CRF; c 5) Certidão Negariva de Débitos Trabalhistas - CNDT:

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de liabatho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçÔes

trabathistas, sociais, prrvidenciárias, tributrírias e asdemais previstas em legislação específica cuja

inadimplência não trâÍsfere a r€sponsabilidade ao Contratante:

9.11. Comunicar ao Fiscal do conúato. no prazo de 24 (vinte e quaho) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pclo Contratante ou por seus prepostos.

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos. bem como aos documentos rclativos à

execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade qu€ nâo esteja sendo cxecutada de

acordo com a boa tecnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda. manutenção e vigilância de materiais. ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do confato.



?oncuARtBE

9.15. Conduzir os tzbalhos com estrita observância às nonnas da legislação peÍtinentc, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança" higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao ContÍatante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam à especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em tabalho nonrmo, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execuçâo do conaato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos prcvistas na legislação (art. I 16);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que prcencheram as referidas vagas (art. I16, panigrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas eÍn decorÍência do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitâtivos de sua

propost4 inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores fi.Íuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmenle em sua proposta não seja satisfatório paÍa o alendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos evsntos arrolados no aÍt. 124, II, d, da Lei n"

14.133, de 2021;

9.23. Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. as normas de

segurança do C ontrataÍlte;

9.24. Reali;7.ar anansição contralual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,

sern perda de informações. podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do conhâtaÍrte ou da nova

empresa que continuará a execução dos serviços;

10. CLÁUSULA DÉCIMA. OBRIGAÇÕES PERTtr{ENTES À LGPI)

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a todos os dados

pessoais a que teúam acesso em razão do certaÍne ou do contraro âdministrativo que eventualÍnente venha

a ser firmado, a paíir da apresentação da proposta no pÍocedim€nto de contratação. independentemente de

declaração ou de aceitaçâo expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades quejustificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do aÍ. 6' da LGPD.

10.3. É vedado o compaíilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em t.ei.
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10.4. A Administração devení ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dâdos nos termos do aÍ. l5 da LGPD, é dever do contratado elimináJos.

com exceção das hipóteses do ârt. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para flrns de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

10-6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabi lidades deconentes da LGPD.

10.7. O Contratâdo deverá exigir de suboperadores e subconúatados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O ContraÍante podeni realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusulq devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado devená prestaÍ. no prazo lxado pelo Contratante, prorrogável justificadarnente.

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumpúmento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte real izado.

10.10. Bancos de dados formados a paÍir de conÍúos administrativos, notadamente aqueles que se

propoúam a armazenar dados pessoais. devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual ra.sheável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data horiário e registro

da furalidade. para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10. 10. I . Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interopeÉvel. a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas rn LGPD.

l0.l l. O contrato estií sujeito a ser alterado nos procedimentos peíinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniõcs técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § l" do art. 26 da LGPD deverão scr comunicados à

autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ATt. 92, )ÜI
I l.l. Nâo haverá erigência degarantia contrâtuâl dâ execução.

12. CLÁUSULA DÉcnu STCUXNA - INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (TÚ. 92,

xIv)
12.1. Comete infi'ação administrativa. nos termos da tri n" 14. 133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à in€xecução parcial do conaato:

b) der causa à inexecução parcial do contrato que câuse grave dano à Administração ou ao

luncionamento dos serviços públicos ou ao inleresse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contÍato;

_l
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d) ensejar o retaÍdamento da execução ou da enhega do objeto da conraação sem motivo

justificado;

e) aprcsentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato:

f) praticar ato fraudulento na execução do conhatol

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza;

h) prâticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de l'de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) AdveÍ&rcia quando o conhâtado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais gÍave (aÍ. 156, §2", da Lei n' 14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e conlratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c"
e "d" do subitem acima deste ContÍato, sempÍe que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave

(aí. 156, § 4", da Lei n" 14.133, de 2O2l);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e". "f'. "g" e "h" do subitem acima deste Contrato. bem como nas alíneas 'b",'t" e'd", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n' 14.133, de 2021).

IV) Multa:

I ) Moratória de I 
oÁ (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobrc o valor da parcela

inadimplida" até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moralória de 0,07o/o (sete c.entósimos por cento) do valor lotal do contrato por dia de

araso injustificado, até o máximo de 2% (dois por canto), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do aí. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1. de l0
% a 30.oÁ do valor do Contrato.

4) Compensatória para a inexecução total do contrato prevista na alínea 't" do subitem

12.1. de 20o/o a3OYo do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitern l2.l, a multa será de 20.o/o a30% do

valor do Contrato.

6) Para infiações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multâ será de 50Á a 20o/o do

valor do Contrato.

7)Paraa infração descrita na alinea "a" do subitem 12.1, a multa sení de 8% a25Vo do

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui. em hipótese alguma a obrigagâo de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9. da Lei n' 14.133, de 2021)

i

I



? oecuARtBE

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas curnulativamente com a multa (art.

156, §7", da Lei n" 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado dâ data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133. de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis lorem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da pcrda desse valor, a diferença será desconlada da garantia

prestada ou seú cobrada judicialmente (aí.156, §8", da Lei n' 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comtmicação

enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicâçâo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asseguÍe o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do an. 158 da

Lei n" 14.133, de 2021. para as penalidades dc impedimento dc licitar e conhatar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na apticaçâo das sangões serão considerados (art. l5ó, §l', da Lei n" 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometidâ;

b) as peculiaridades do caso concreto:

c) as circunstâncias âgravantes ou atenuantes:

d) os danos que dela provierem para o Contralante;

c) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.9. Os atos preüstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitaçõcs e contratos da AdministÍação Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n'

12,846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos. observados o rilo
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado podená ser desconsiderada sempre que utilizâda com abuso

do dircito para facilitar, encobrir ou dissimulaÍ a pniticâ dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou pam

provocar confirsão patrimonial. e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de tàto ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigtoriedade de análisc j urídica pr€via

(art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021)

12.1l. O Contratante deverâ no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidadc no Cadastro Nacional de Emprcsas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Emprcsas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei n" 1,1.133,

de 2021)

l
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12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

conúatar são passíveis de reabilitação na Íbrma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratantc, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos ern dívida ativ4 poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contÍato ou de outros contratos

administrativos que o contralado possua com o mesmo órgão orâ contratante, na forma da Instrução

Normativa SIIGES/iVÍE n" 26. de l3 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCtrVIA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATü 92, XDO

13.1. O contÍato será eÉinto quando cumpridas as obrigações de ambas Ís partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficaní prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que devení a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do conúatado:

a) ficará ele constih.rído em mor4 sendo-lhe aplicáveis as respectivas sangões administrativas; e

b) podeú a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse cÍso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contato podeú ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21. bern como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da frnalidade ou da estrutura da empresa não emejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O lermo de extinção, s€mpre que possível, será precedido:

13.5. I .. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já eletuados e ainda devidosl

13.531 .. lndenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não conÍigura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômico-

hnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (aÍt. l3l, caput

da Lei n.o 14.133, de 2021).

13.7. O contrâto poderá ser extinto caso se comtate que o contratado mantém vínculo de naturezâ técnica

comercial, cconômica. financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade conÍatante ou

com agente público que teúa desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

I
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contrato, ou que deles scja cônjuge. companheiro ou parcnte cm linha reta. colâteral ou por afinidade. até

o terceiro grau (a(. 14. inciso IV, da l.ei n." 14.133.de2021).

14. CLÁUST'LA DÉCTMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ATt.92, VIII)
l4.l . Âs despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos consignados

no Orçamento da Secretaria do Esporte. na dotação:1501.04.122.0402.2.082 - Gerenciamento e

Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria do llsporte e Juventude, RS 39.09324 no elemento de

despesa 33903999: Oufios Serviços de Tcrceiros - Pessoa Jurídica" Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14.2. Â dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectivâ c liberação dos créditos conespondcntes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (AÚ.92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na t,ei n" 14.133.

de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na I.ei

n' 8.078, dc 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

16. cLÁusuLA DÉcrul srxra - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14.133.

de202l.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais. os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrâto.

ló.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jruídica do contratante, salvo nos casos de justiÍicada necessidade de

antecipação de seus cfeitos, hipótese em que a formalização do aditivo devení ocoÍrer no prÍizo máximo de

I (um) mês (art. 132 da I-ei n' 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caràcterizaÍn âlteração do contrato podem ser realizados por simples apostila.

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aí. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

17. cLÁusuLA DÉctul sÉrnm -PUBLICAçÃo
I 7.1 . Incumbirá ao contÍatante diwlgaÍ o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP). na forma prrvista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bern como no respectivo sítio oficial na

Internet. em atenção ao aÍl. 9 [, capul. da Lei n." 14.133, de 2021, e ao art. 8o, §2', da Lei n. 12.527,de201l.

clc art.7o, §3". inciso V, do Decreto n.7.724, de2Al2.
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rs. cLÁusuLA DÉctrvrA oITAvA- roRo (art. 92, §t')
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorterem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme aÍt. 92. §1", da Lci n'
t4.133/2t.

JAGUARIBIIiCE, 24 de Íêvereiro de 2026.
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FRÂNCISCO JOSÉ SOARES MOURÃO

Responsável legal da CONTRATANTE
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